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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2588,38

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Decreto nº 6.948 de 10 de janeiro de 2025

 Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 251.629,49 (duzentos e cinqüenta e um mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta 
e nove centavos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações 
Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.401/2024, no valor de R$ 251.629,49 (duzentos e cinqüenta e 
um mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos) na forma do Anexo da Relação das Altera-
ções Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de janeiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de janeiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.133 de 21 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a exoneração e recondução ao emprego público de origem servidoras do 
Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 07.02.2025, a exoneração de servidoras lotadas em Função 
Gratificada - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Mu-
nicipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação (Lei Complementar 376, de 14.12.2023), conforme disposto 
no quadro abaixo:

Nome Cargo FG R.G.

Alaíde Valentina Chiaradia da Silva Coordenadora Pedagógica FG 4 16.661.484-1

Lissandra Carolina da Silva Rampo Coordenadora Pedagógica FG 4 22.367.599-4

Juliana Veloso Ragasso Coordenadora Pedagógica FG 4 27.113,585

Tais Bertanha Coordenadora Pedagógica FG 4 43.641.459-4

Daize Daniele Moraes Rossi Coordenadora Pedagógica FG 4 28.944.894-3

Maristela Martins de Almeida Coordenadora Pedagógica FG 4 16.885.591-4

Luciana Aparecida Chiusi da Silva Coordenadora Pedagógica FG 4 43.641.419-3

Claudia Bueno de Camargo Coordenadora Pedagógica FG 4 20.248.919-X

Silmara Zorzo Sala Coordenadora Pedagógica FG 4 15.780.379

Alessandra Gardezani da Silva Coordenadora Pedagógica FG 4 11.834.511-4

Jucieni Victorio Coordenadora Pedagógica FG 4 23.662.222-5

Art. 2º – - Fica convalidada com efeito retroativo a 07.02.2025, a recondução das servidoras aos seus empregos 
públicos de origem - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Edu-
cação, conforme disposto no quadro abaixo:

Nome Recondução emprego público R.G.

Alaíde Valentina Chiaradia da Silva Professora 16.661.484-1

Lissandra Carolina da Silva Rampo Professora 22.367.599-4

Juliana Veloso Ragasso Professora 27.113,585

Tais Bertanha Professora 43.641.459-4

Daize Daniele Moraes Rossi Professora 28.944.894-3

Maristela Martins de Almeida Professora 16.885.591-4

Luciana Aparecida Chiusi da Silva Professora 43.641.419-3

Claudia Bueno de Camargo Professora 20.248.919-X

Silmara Zorzo Sala Professora 15.780.379

Alessandra Gardezani da Silva Professora 11.834.511-4

Jucieni Victorio Professora 23.662.222-5

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 07.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.138 de 25 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 2912/24, 
instituído pela Portaria nº 12.800, de 25 de julho de 2024 e retificada pela portaria 13.123, de 18 de feve-
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reiro de 2025.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando – a necessidade de realização de diligências indispensáveis à correta instrução do feito, em 
especial a resposta da secretaria de educação ao ofício expedido pela comissão; e, 

Considerando – a complexidade da matéria e análise das imagens e documentação acosta aos autos; e,

Considerando – que o prazo regular para conclusão dos autos se encerrou e que a Comissão Processante for-
malizou requerimento de prorrogação para garantir a devida regularidade processual;

R e s o l v e:

Art. 1º - Com fulcro no artigo 30 da Lei Complementar nº 378/24, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o 
prazo para que a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar realize a conclusão dos autos sob nº 2912/24.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 de fevereiro de 2025. 

Mayara Rampo
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.141 de 28 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a alteração da composição do Grupo Especial de Análise - GEA, confor-
me especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2025, a alteração da composição do Grupo Especial de 
Análise - GEA, instituído no Município pela Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com pos-
teriores alterações, para assessorar a Administração Municipal na análise do Estudo de Impacto de Vizinhança 
– EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV, além da análise dos Usos Permissíveis Especiais, 
nos termos do § 3º, do artigo 57 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, com posteriores 
alterações.

Art.2º - O Grupo Especial, de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se-ão dos seguintes membros:

I– Secretaria Municipal de Obras e Planejamento:

 a) – Sr. Leonidas Augusto Siqueira de Souza
 b) – Sra. Luana Fernanda Torquato da Silva

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

 a) – Sra. Bruna Rafaela Vidoretti 

III – Secretaria Municipal de Saúde:

 a) – Sra. Regiane Portes Mendes 

IV – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito:

 a) – Sr. Carlos Alberto Avi

V – Procuradoria Geral do Município:

 a) - Sra. Larissa Maria Zaros Silva Palhavam

VI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:

 a) - Sr. Pedro Alberto Caes

VII – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

 a) – Sr. Marinildo Donizet Procópio

Art. 3º - O mandato dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA será de 1 (um) ano, (período de 

1º.1.2025 a 31.12.2026), permitida a recondução por uma única vez e por igual período.

Art. 4º - Os trabalhos realizados junto ao Grupo Especial de Análise - GEA serão considerados de relevância 
para o Município, não percebendo seus membros nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2025, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.839/2024; Portaria nº 12.840/2024; e, 12.862/2024.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 28 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.142 de 28 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 12.975, de 02 de janeiro de 2025, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto o Memorando expedido pelo Gabinete da Prefeita

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 28 de fevereiro de 2025, revogada a Portaria nº 12.975, de 02 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a designação da Secretária Municipal de Justiça e Cidadania, para também exercer e responder 
pelo cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável da Municipalidade, conforme 
especifica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 28 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.143 de 05 de março de 2025

Convalida com efeito retroativo a formalização da designação de servidores (as) para comporem o Conse-
lho Técnico e Conselho Fiscal do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável - CON-
DESU, conforme específica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis.

R e s o l v o 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 02.01.2025, a formalização da designação dos servidores (as) 
abaixo relacionados (as) para integrarem o Conselho Técnico e Conselho Fiscal do CONDESU - Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável, representando o município de Cordeirópolis, Estado de 
São Paulo, para o biênio de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026. 

 I. CONSELHO TÉCNICO

 Titular: João Alberto dos Santos
 RG 13.755.765-6
 CPF 028.005.058-50

 Suplente: Danilo Bueno de Camargo
 RG 47.919.009-4
 CPF 402.048.878-95

 II. CONSELHO FISCAL
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 Titular: Lucila Aparecida Salvador Minatel
 RG 16.950.702-6
 CPF 160.799.108-02

 Suplente: Rogiane Aparecida Corte
 RG 20.079.707-4
 CPF 123.616.038-02

Art. 2º - As funções dos membros do Conselho Técnico e Conselho Fiscal do CONDESU não serão remunera-
das, sendo consideradas de serviço público relevante. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais na contar de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.330, de 16 de março de 
2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.144 de 05 de março de 2025

Dispõe sobre a alteração da Comissão nomeada para conduzir a Sindicância, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de são Paulo, no uso 
da competência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei Complementar nº 378/2024, tendo em vista, que Diego 
Henrique Vidoretti, não pertencer a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

R e s o l v e

Art. 1º - Alterar a qualificação da Comissão de Sindicância nomeada para conduzir o Processo Administrativo 
de Sindicância nº 6.253/2023.
 
Art. 2º - A Comissão passará a ser composta pelos seguintes membros:

Nome Secretaria Matrícula Função

Grasiella Boggian Levy Procuradoria 2707 Presidente

Celso Deziderio Gomes Administração 3975 Relator

Fabiano João Santiago Segurança 2691 Revisor 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.145  de 05 de março de 2025

Dispõe sobre a constituição da Comissão Técnica para a Educação Especial na Secretaria de Educação 
da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.901, de 07 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a 
homologação das Diretrizes para Educação Especial na Rede Municipal de Ensino de Cordeirópolis – SP; e, 

Considerando o disposto no Oficio nº 139/2025, de 24.02.2025 da Secretaria Municipal de Educação.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Técnica para a Educação Especial na Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis

Art. 2º - A “Comissão” de que trata o “caput” do artigo 1º, desta Portaria, compor-se-a dos seguintes servidores:

1 - Marcelo Locoselli Bretanha - Coordenador
2 - Ana Carolina Niklas dos Santos - Psicóloga
3 - Claudia Rolezi dos Reis São Pedro - Fonoaudióloga
4 - Larissa Cainelles Simão - Terapeuta Ocupacional
5 - Diana Brassoloto Danesin - Professora de Atendimento Educacional Especializado
6 - Juliana Diniz Silvestre - Professora de Atendimento Educacional Especializado

Art. 3º - O exercício das funções dos membros da “Comissão Técnica para a Educação Especial”, no âmbito do 
Município de Cordeirópolis, não será remunerado, portanto sem ônus ao Município, sendo considerado “servi-
ços relevantes” ao serviço público municipal.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.148 de 05 de março de 2025

Convalida com efeito retroativo, a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, por motivo de aposentadoria por invalidez concedida pelo Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social - INSS, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Em decorrência de aposentadoria por invalidez concedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, fica convalidada com efeito retroativo 19.02.2025, a suspensão do Contrato de Trabalho da servidora 
Sra. Ana Cristina Villela, portadora do RG nº 17.260.000-X, lotada no emprego público de Auxiliar Adminis-
trativa - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Cultura, Turismo 
e Eventos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 19.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.945 de 02 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a Compatibilização da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2025.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis e tendo em vista o disposto no artigo 13 e “caput” do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. 

D e c r e t a

Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias do Poder Executivo, constantes da Lei Muni-
cipal nº 3.401, de 10 de dezembro de 2024, ficam limitados aos valores constantes do Anexo III deste Decreto.
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 Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes dos 
seguintes grupos de dotação:

 I – relativas aos grupos de despesas:

 a) pessoal e encargos sociais;

 b) juros e encargos da dívida; e,

 c) amortização da dívida.

 II – destinadas aos pagamentos:

 a) as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado; e,

 b) as despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por Lei 
específica.

Art. 2º - A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e observadas às exclusões do artigo 1º, deste 
Decreto, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das 
receitas, constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Observadas as exclusões do Parágrafo Único do artigo 1º, deste Decreto, a liberação de recursos orça-
mentários, terá por base os limites de despesas fixados no Anexo III, bem como levarão em conta as disponibi-
lidades de recursos e o pagamento efetivo de cada órgão.

Art. 4º - A Prefeita Municipal, no âmbito de suas competências, poderá proceder ao remanejamento dos limites 
entre:

 a) órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos; e,

 b) projetos, atividades e operações especiais ou entre programas de Governo, no âmbito do mesmo 
órgão.

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2025, bem como os 
créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes.

Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária 
referente ao exercício de 2025, para o Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, de conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente realizada no exercício 
anterior, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 7º - Ao serviço de contabilidade da Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis compete proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da receitas não 
poderá comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de janeiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.959 de 31 de janeiro de 2025

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 104.201,94 (cento e quatro mil, duzentos e um reais e noventa e quatro centavos) 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do In-
ciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.401/2024, no valor de R$ 104.201,94 (cento e quatro mil, duzentos 
e um reais e noventa e quatro centavos) na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 

e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 31 de janeiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.961 de 11 de fevereiro de 2025

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 31.422,91 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e um centa-
vos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.401/2024, no valor de R$ 31.422,91 (trinta e um mil, quatrocen-
tos e vinte e dois reais e noventa e um centavos) na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 defevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.963 de 20 de fevereiro de 2025

 Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c re t a

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, um credito adicional suplementar no valor de R$ 430.422,58 (quatrocentos e trinta mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e cinqüenta e oito centavos) a fim de suplementar a seguinte dotação:

Órgão Ação Elemento Fonte Despesa Funcional Valor

30.01.00 2052 4.4.90.51.00 02 37 17.452.3000 430.422,58

Total................................................ 430.422,58

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto, no valor de R$ 
430.422,58 (quatrocentos e trinta mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e oito centavos), na forma do 
Anexo elaborado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis
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Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.964 de 05 de março de 2025
  
Declara situação de emergência no âmbito da saúde pública no Município de Cordeirópolis, em razão do 
cenário epidemiológico da dengue e dá outras providências.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita do Município de Cordeirópoilis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no artigo 81, III da Lei Orgânica do Município, a Lei 
Federal 13.301/2016 e o Decreto Estadual 69.359/25:
  
Considerando o aumento significativo dos casos de dengue no Município de Cordeirópolis e o alto número de 
notificações junto aos serviços de saúde do Município, os quais apontam para o cenário de epidemia de dengue 
e outras arboviroses;
 
Considerando que as condições climáticas no período atual propiciam as condições ideais e favorecem a pro-
liferação do mosquito transmissor das mencionadas arboviroses, podendo extrapolar ainda mais o já elevado 
número de casos registrados e a disseminação das doenças;
 
Considerando a necessidade de mobilização da população para combate aos focos de criadouros do vetor 
Aedes aegypti, transmissor da dengue, e, das necessárias ações administrativas a serem adotadas pelo Poder 
Público Municipal;
 
Considerando o que estabelece a Lei Federal nº 13.301, de 27 de junho de 2016, que determina a possibilidade 
de, em se tratando de situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor dos 
vírus da Dengue, Chikungunya ou Zika (ZIKV), a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - SUS, de 
âmbito municipal, fica autorizada a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das doenças cau-
sadas pelos referidos vírus;
 
Considerando o artigo 196, da Constituição Federal, o acesso à saúde de trata-se de direito de todos e dever 
do Estado, que deve promover políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de 
outros agravos, fazendo-se necessário garantir o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, de 
relevância pública, nos termos do artigo 197 da CF/1998; e,

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo, através do Decreto Estadual nº 69.359, de 19 de feve-
reiro de 2025, decretou estado de emergência no âmbito estadual, pelos próprios fundamentos que o referido 
ato apresenta;

D e c r e t a.
  
Art. 1º - Fica DECLARADA situação de emergência no âmbito da saúde pública no Município de Cordeirópo-
lis, em razão da epidemia de Dengue e risco para outras arboviroses no Município.
 
§ 1º - O disposto neste Decreto aplica-se, também, no combate a outras arboviroses transmitidas pelo mosquito 
“Aedes aegypti”, tais como a Chikungunya e a Zika.

§ 2º - Asituação de emergência de que trata este Decreto autoriza a adoção de todas as medidas administrativas 
necessárias à contenção da epidemia e ao atendimento da situação emergencial, respeitada a legislação em vigor.
 
§ 3º - A caracterização jurídica da situação de emergência pública em saúde, se inicia com a publicação do 
presente Decreto e perdurará enquanto não estabilizada a situação sanitária que o motiva.
 
Art. 2º - Fica autorizada, em razão da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, a adoção de todas as medidas admi-
nistrativas, financeiras ou orçamentárias, bem como as assistenciais necessárias à contenção do aumento da 
incidência de casos de arboviroses, em especial a aquisição pública de insumos e materiais, doação e cessão de 
equipamentos e bens e a contratação de serviços estritamente necessários ao atendimento da situação emergen-
cial, nos termos do inciso VIII e § 6º do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
§ 1º. - A dispensa de licitação levada a efeito com base na situação emergencial somente será permitida enquanto 
esta perdurar, respeitada a vigência deste Decreto, com o objetivo deevitar o perecimento do interesse público, 
devendo a Administração Pública Municipal, nesse interregno, providenciar o regular processo de licitação.
 
§ 2º. - Será obrigatório o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Municipiol, nos processos de dispensa ini-
ciados com fundamento neste Decreto.
 
Art. 3º - As ações e os serviços públicos de saúde voltados à contenção da emergência serão articuladas pela 
Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 4º - A tramitação dos processos referentes aos assuntos vinculados a este Decreto se dará em regime de 
urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive em termos 
de reforço às atividades, equipamentos e equipes de saúde.
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.
                               

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.149 de 05 de março de 2025

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de Gabinete de Secretário – Quadro Geral de Cargos de Provi-
mento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de 
Finanças e Orçamento, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto o Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 05 de março de 2025, nomeada Maria Izabel Cordasso Rodrigues, portadora do R.G nº 
27.824.867-6, para exercer o cargo de Assessora de Gabinete de Secretário – Ref. C - Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de 
Finanças e Orçamento (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.150 de 06 de março de 2025

Convalida com efeito retroativo, a nomeação de servidoras para exercerem Função Gratificada - Quadro 
Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Secretaria de 
Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 17.02.2025, a nomeação, de servidoras para exercerem 
Função Gratificada - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação e que passarão a cumprir sua jornada de trabalho, 
tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, conforme disposto no quadro abaixo:

Nome Função Gratificada RG Carga Horá-
ria Mensal

Denise Cristina Pin Coordenadora Pedagógica - FG - 4 23.640.130-0 175

Claudia Bueno de Camargo Barboza Coordenadora Pedagógica - FG - 4 20.248.919-X 175

Juliana Veloso Ragasso Coordenadora Pedagógica - FG -4 27.113.585 175

Daize Daniele Moraes Rossi Coordenadora Pedagógica - FG - 4 28.944.894-3 175

Monica Pierri Modolo Granço Coordenadora Pedagógica - FG-4 20.079.459-0 175

Caroline Maria Castro Minatel Coordenadora Pedagógica - FG -4 48.513.003-5 175

Priscila Bacochina da Silva Armando Coordenadora Pedagógica - FG - 4 34.321.887 175

Catia Elaine Perudhi Bianchini Coordenadora Pedagógica - FG -4 16.886.061-2 175

Juliana Naiara Adorno Panini Coordenadora Pedagógica - FG -4 29.268.545-2 175

Silmara Zorzo Sala Coordenadora Pedagógica - FG -4 15.780.379 175
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Ana Paula Cazali Coordenadora Pedagógica - FG -4 22.814.408-5 175

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 17.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de março de 2025.
                                                                   

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.152 de 07 de março de 2025

Convalida com efeito retroativo, a nomeação de servidoras para exercerem Função Gratificada - Quadro 
Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Secretaria de 
Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 17.02.2025, a nomeação, de servidoras para exercerem 
Função Gratificada - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação e que passarão a cumprir sua jornada de trabalho, 
tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, conforme disposto no quadro abaixo:

Nome Função Gratificada RG Carga Horária 
Mensal

Tais Bertanha Zaminato Coordenadora Pedagógica - FG - 4 43.641.459-4 200

Elaine Cristina Pinheiro Coordenadora Pedagógica - FG - 4 27.042.844-6 200

Maristela Martins de Almeida Coordenadora Pedagógica - FG -4 16.885.914 200

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 17.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de março de 2025.                                                                    

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo con-
forme dispõe o Edital de nº 001/2023, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente fica convocados (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 12/03/2025 
a 14/03/2025, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 25, Vila dos 
Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (a) candidatos (a)  habilitados (a) e classificados (a) no Processo Seletivo 
001/2023, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 003/2025
Data: 26 de fevereiro de 2025
Licitação: Chamada Publica nº 02/2022
Objeto: “Credenciamento de prestadores de serviços 
em relação às oficinas para a realização de atividades 
sócia educativas, socioambiental e cultural a serem 
promovidos pela Secretaria Municipal da Mulher 
(Oficina de Jogos Adaptados para 3ª Idade – Mini 
Vôlei). ”
Contratado: Carolina Filie 44229246803
Valor: R$18.720,00
Prazo de Vigência: 12 meses, contados a partir de 10 
de março de 2025
Processo Administrativo nº 2516/2025

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 003/2025 ao 
Contrato nº 034/2024
Data: 10 de janeiro 
Licitação: Tomada de Preços nº 03/2024
Objeto: “Execução do Sistema de Combate a Incên-
dio na EMEF Maria Ap. Pagotto Moraes / CEI Leo-
nor Fortunato. ”
Contratada: Firefighter Soluções Contra Incêndio Ltda

Prazo de Vigência: 70 dias, o prazo final do contrato 
passará a ser na data de 26/03/2025.
Processo Mãe: nº 16553/2023
Processo Administrativo nº 333/2025

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 028/2025 ao 
Contrato nº 018/2022
Data: 06 de março de 2025
Licitação: Pregão Presencial nº 048/2021
Objeto: “Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção predial (serviços de reparos 
e instalações hidráulicas) em todas as Unidades de 
Saúde pertencentes à Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis, com atendimento imediato 24 horas/dia.”
Contratada: Josimar Baptistella 06288169870
Prazo de Vigência: 12 meses, contados a partir de 10 
de março de 2025
Valor: Global de R$64.620,00
Processo Mãe: nº 3283/2021
Processo Administrativo nº 2594/2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

JACELICE CORDAZ MODANEZ
NATHALIA RODRIGUES CRISPIM
MARIANE VITORIA DE CARVALHO
GRAZIELA TATIANA EMERECIANO RODRIGUES
GUILHERME GUADANHIN GUEDES
VALERIA ALESSANDRA CLOSS BOTEON
KAREN GIROTTO
EMILY RIBEIRO DOS REIS NOGUEIRA
FRANCIELI SOUZA SILVA IAMBASSO
LETÍCIA DE ALMEIDA MARINHO
VIVIANE CRISTINA JULIAN
EVANIA MACHADO BARBOSA
ARACIANE APARECIDA BURATTI CARDOSO
KAROLAYNE LOPES DE MELO
RENATA OLIVEIRA ANGELO PEREIRA
CRISTIANE AP JULIÃO TECO
ADRIANA APARECIDA ALTARUGIO DEMARCHI

PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I

88º LUGAR
89º LUGAR
90º LUGAR
91º LUGAR
92º LUGAR
93º LUGAR
94º LUGAR
95º LUGAR
96º LUGAR
97º LUGAR
98º LUGAR
99º LUGAR
100º LUGAR
101º LUGAR
102º LUGAR
103º LUGAR
104º LUGAR

II - Se os (a) candidatos (a) se achar impossibilitados (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento dos (a) candidatos (a) convocados (a) implicará na perda dos direitos decorrentes 
da habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 12 de MARÇO de 2025.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 12 de MARÇO de 2025.                                          
                                                                                                                        

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal Cordeirópolis

                                                                           
MICHELE CRISTINA BACCOCHINA DE SOUSA

Secretaria Municipal da Administração

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 10/2025
Processo Administrativo nº 1.341/2025

Objeto: “Contratação de uma empresa especializada para cessão de direito de uso de programas de computador 
(SIAFIC e Estruturantes), a fim de atender ao Ente Municipal de Cordeirópolis, suporte técnico, inclusive ins-
talação, configuração e manutenção dos programas”.
Com sessão marcada para o dia 11/03/2025, fica suspenso para revisão do termo de referência, com reabertura 
e nova sessão nos seguintes termos:
Data da Sessão: 25/03/2025
Horário: 09:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e www.comprasbr.com.br.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 11/2025



8

Quarta-feira, 12 de março de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Processo Administrativo nº 1.211/2025

Objeto: “Registro de Preços para aquisição de pneus para veículos leves, caminhões, ônibus, tratores e máqui-
nas pertencentes à frota Municipal da Prefeitura de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 25/02/2025
Horário: 09:00 horas
O edital da licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da prefeitura www.cor-
deiropolis.sp.gov.br no ícone licitações e www.comprasbr.com.br.

Setor de Licitações - Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 48/2024
Processo Administrativo nº 9386/2024

Objeto: Registro de preços de materiais elétricos a serem utilizados na realização de reparos, melhorias e ma-
nutenção nos prédios e espaços públicos no Município de Cordeirópolis, contemplando todas as Secretarias 
Municipais.
Ata de Registro de Preços nº 217/2024 – Detentora: Minas Brazil Distribuidora Eireli – Valor total de 
R$35.510,00;
Ata de Registro de Preços nº 218/2024 – Detentora: Projelétrica Engenharia e Construção Ltda – Valor total de 
R$48.578,16;
Ata de Registro de Preços nº 219/2024 – Detentora: Raltec Materiais Elétricos Ltda – Valor total de R$29.477,00;
Ata de Registro de Preços nº 221/2024 - Detentora: Martho Led Ltda - Valor total de R$84.478,70;
Ata de Registro de Preços nº 222/2024 – Detentora: Fort Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda – 
Valor total de R$35.400,00;
Ata de Registro de Preços nº 223/2024 – Detentora: Sul Água Equipamentos Ltda – Valor total de R$48.502,19;
Ata de Registro de Preços nº 224/2024 – Detentora: Comércio de Ferragens Agrofer Ltda – Valor total de 
R$670.164,17;
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura da 
autoridade competente. 
Data: 15/01/2025
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 002/2025
Origem: Pregão Eletrônico nº 009/2024.
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: PSTECH TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de leitura simultâneas de hidrôme-
tros, entrega de contas, comunicados, notificações, supressões e religações dos serviços de abastecimento de 
água e trocas de hidrômetros e registros (LOTE 1).
Valor Global: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais)
Vigência: de 21/02/2025 até 20/02/2026
Pagamento: no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal.
Assinatura: 21 de fevereiro de 2025.

Pedro Alberto Caes
Presidente Executivo

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

PROCURAR A JUNTA MILITAR DE SANTA GERTRUDES, RUA 1, Nº 858, 
CENTRO. AGENDAMENTO PELO TELEFONE  19-3545-3332, COM ANA OU 
ISAIAS, PARA TRATAREM DE ASSUNTOS DE SEUS INTERESSES.

1. GUILHERME MOURA
2. JOSÉ VÍTOR DOS SANTOS FILHO
3. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
4. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
5. MATEUS SANTANA DE JESUS
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


